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DELIBERAÇÃO Nº 0120/2023 – 02/06/2023

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná – CIB-PR, no uso de suas atribuições e
considerando;

 A PORTARIA GM/MS Nº 544, que institui procedimentos para execução de despesas

em ações e serviços públicos de saúde autorizadas na Lei Orçamentária Anual de
2023 com base no art. 8º da Emenda Constitucional nº 126, de 2022.

 A reunião extraordinária da Comissão Intergestores Bipartite do Paraná (CIB/PR)

ocorrida no dia 31 de maio de 2023, que acatou as propostas recebidas de pleitos de
gestores Estadual, Municipais e das demais entidades previstas pela portaria GM/MS

nº 544 de 2023; 

 A consolidação das propostas apresentadas com a solicitação de recursos de

assistência financeira emergencial para custeio dos serviços da atenção

especializada, de recursos para estruturação dos serviços da atenção especializadae

de assistência financeira emergencial para estruturação da atenção primária,
conforme pactuado na reunião da CIB/PR;

 A consolidação dos pleitos foi organizada conforme a Regionalização vigente no

Estado do Paraná abrangendo as 22 regiões de saúde;

    

Toma ciência e encaminha os pleitos municipais consolidados para a 5a. Regional de Saúde
do Estado do Paraná, conforme quadro de detalhamento das propostas no anexo I desta

Deliberação

ANEXO I

SOLICITAÇÃO DE RECURSOS DE ASSISTÊNCIA FINANCEIRA EMERGENCIAL PARA CUSTEIO
DOS SERVIÇOS DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA - Portaria GM/MS nº 544, de 03 de maio de 2023

Gestor
Municipal

Nº Proposta CNES do
Estabelecime
nto

Nome do Estabelecimento Valor solicitado

Guarapuava Sem número de
proposta

213845

Hospital Regional de
Guarapuava (HRG)

R$ 2.894.635,79

Guarapuava Sem número de
proposta

3016811

CENTRO DE SAÚDE DA
MULHER

R$ 1.000.000,00

Guarapuava Sem número de
proposta 6661297

CAPS AD R$ 750.000,00

Guarapuava Sem número de 7429711 MELHOR EM CASA R$ 1.000.000,00
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proposta
Guarapuava Sem número de

proposta

7463227

UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO DO BATEL

R$ 1.000.000,00

Palmital Sem número de
Proposta 6758657

CAPS I R$ 2.039.000,00

Palmital Sem número de
proposta 6758657

SAMU R$ 150.000,00

Pinhão Sem número de
proposta 3883760

CAPS R$ 300.000,00

Pinhão Sem número de
proposta 4028090

UPA R$ 300.000,00

Pitanga 3977641 CAPS I R$ 100.000,00
Prudentópolis Sem número de

proposta 6757596
Secretaria de Saúde R$ 47.894,00

Rio Bonito do
Iguaçu

Sem número de
proposta 2742977

SAMU R$ 300.000,00

Turvo Sem número de
proposta

2741962

Associação Nossa Senhora
Aparecida

R$ 500.000,00

Turvo Sem número de
proposta 6763510

SAMU R$ 245.000,00

SOLICITAÇÃO DE RECURSOS PARA ESTRUTURAÇÃO DOS SERVIÇOS DA ATENÇÃO
ESPECIALIZADA - Portaria GM/MS nº 544, de 03 de maio de 2023
Gestor
Municipal

Nº Proposta CNES do
Estabelecime
nto

Nome do Estabelecimento Valor solicitado

Laranjeiras
do Sul

955874730001/2
3000 6163920

CAPS R$. 2.039.000,00

Laranjeiras
do Sul

955874730001/2
3000 6346251

Ambulância Simples R$ 323.812,00

Prudentópolis Sem número de
proposta

2743124

Centro de Exames e
Especialidades Municipal

R$ 1.081.274,00

Prudentópolis Sem número de
proposta 6969240

CAPS AD R$ 2.039.000,00

Turvo Sem número de
proposta 6763510

CAPS R$ 500.000,00

Turvo Sem número de
proposta 6763510

SAMU R$ 300.000,00

SOLICITAÇÃO DE RECURSOS DE ASSISTÊNCIA FINANCEIRA EMERGENCIAL PARA
ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - Portaria GM/MS nº 544, de 03 de maio de 2023

Gestor
Municipal

Nº Proposta CNES do
Estabelecime
nto

Nome do Estabelecimento Valor solicitado

Cantagalo 09556.0060001/
23-002 2741393

UBS R$ 251.000,00

Laranjeiras
do Sul

955874730001/2
3000 6346251

UBS São Miguel R$ 211.667,00

Nova
Laranjeiras

9,195958000123
E+015

Não informado Não informado
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Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto                               
(Beto Preto)

Secretário de Estado da Saúde

Ivoliciano Leonarchik

Presidente do COSEMS/Paraná
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